GEPAIMV

ORIENTAGAO PREVENTIVA

CALENDARIO DE OBRIGACOES (PREFEITURAS) - FEVEREIRO/2025

- Os prefeituras municipais devem apresentar a Receita Federal, a
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF, relativa ao
més de dezembro de 2024.

e 14, todos da Instrugdao Normativa RFB|

"Caput”, do artigo 9° c¢/c artigos 3°, 79|

Até dia 21
OBS.: A DCTF devera ser elaborada para informar o PASEP transferido éno 2.005/2021.
Unido, como também, as retengbes e o recolhimento por meio do DARF, do
Imposto de Renda retido sobre honorarios de sucumbéncia.
- As Prefeituras, Camaras, Fundos de Previdéncia, Institutos de Previdéncia,
Até dia 21 IAutarquias, FundagOGes e Empresas Estatais Dependentes (todos municipais)COMUNICADO SDG N° 68/2024, do

2024 e 13 de 2024 (balancetes isolados e conjuntos).

devem enviar a conciliagdo bancaria referente aos meses de dezembro deTCE-SP.

GEPAM, 20 de fevereiro de 2025.
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